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LEI NQ 408/85 

De: 18/12/ 85 

Dispõe sobre Operação de Crédito por Antecipa 

çao da Receita. 

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança,Estado 

do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal Decretou e eu 

Sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

contrair empréstimo com o Banco do Estado do Espírito Santo S/A., 

destinado a parte de pagamento da aquisição de uma Motoniveladora. 

Art. 2Q - O valor da Operação de Crédito a que se refere 

o artigo anterior é de G'$ 500. 000. 000 (quinhentos milhÕes de cruzei 

ros) acrescidos dos acessórios permitidos pelo Banco Central do 

Brasil, coincidindo seu prazo com o encerramento do exercício f inan 

ceiro de 1986, permitido o atrazo de 30 (trinta) dias, para sua li 

quidação. 

Art. 39 - Na realização da Operação de Crédito, o Poder 

.- Execúti vo pode obrigar o Município, mediante contrato, emitindo ti 
tulos cambiais, assinando outros documentos 

tização e se~rança do empréstimo. 

, . '""" ... necessarios .'.'a concre 

Art. 4.Q - Ainda em cumprimento e garantia da Operação de 

Crédito, o Poder Executivo pode vincular à Instituição Financeira 

Credora, as quotas do Imposto de Circulação de Mercadorias - ICM , 
do MunicÍpio e também outros recursos disponÍvéis, 'não sujei tos a 

aplicação especifica, nos termos da Lei. 
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de dezembro de 1985 

MUNICIPAL 

Reg. e publicada na data supra 

. ~~Ula.>-, 
Luzia A_l_ Viés de Souza 

Secretária de Administração 
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